
 

 
INDICAÇÃO 

 
Data da Entrega: 12/09/2024         

 

 

O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr.  

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: Reitera Indicação Nº 

80/2024 que diz respeito a implantação de sistema de videomonitoramento na 

rodovia ES-313, que percorre as comunidades: Nova Lima, São Geraldo, 

Itauninhas, Distrito de Itauninhas. 
 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

É crescente o índice de criminalidade e violência, principalmente nas regiões 

rurais de São Mateus, o que requer uma ação urgente das autoridades constituídas dos 

nossos Município e Estado, no sentido de viabilizar meios para inibir ou prevenir as 

ocorrências.   

Nesse sentido, a utilização de videomonitoramento na Rodovia supracitada é de 

suma importância, pois pelas câmeras é possível flagrar em tempo real a ação de 

criminosos, sendo assim necessário o investimento em tecnologia para auxiliar as 

forças de segurança pública no combate à criminalidade.  

Portanto, contamos com o apoio dos colegas Vereadores para aprovação desta 

Indicação e pedimos ao Prefeito Municipal que envide esforços para atendimento do 

pleito.  

 

 

 

 

 

 

Isael Aguilar 

Vereador 
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INDICAÇÃO 

 
Data da Entrega: 12/09/2024         

 

 

O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr.  

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: Reitera indicação nº 

81/2024, que diz respeito a aplicação de Revsol na ladeira conhecida por “Morro 

do Nazário”, localizada na comunidade Chiado, Distrito de Itauninhas. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

A presente solicitação visa atender principalmente aos anseios dos moradores 

que utilizam a referida ladeira que dá acesso a várias propriedades produtoras, uma vez 

que, os mesmos têm convivido com transtornos causados especialmente pelo período 

de chuvas, devido ao acúmulo de lama que impede o fluxo normal do trânsito de 

veículos e pedestres.  

Portanto, a aplicação de Revsol na ladeira supracitada promoverá diretamente o 

bem-estar social e a segurança de todos os moradores, bem como, aos demais 

munícipes que utilizam essa via.  

Assim sendo, defendemos a aprovação desta Indicação pelos demais Edis e 

aguardamos o atendimento do pleito pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

 

 

 

Isael Aguilar 

Vereador 
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